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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta lei proíbe a fiança nos contratos de locação, 

quando o locatário for pessoa física; proíbe o repasse ao locatário de pagamento 

de impostos, taxas e prêmio de seguro complementar contra fogo; e permite a 

cobrança antecipada de até 3 (três)  de aluguéis, quando não constar qualquer 

garantia no contrato.  

Art. 2º  A Lei 8.245, de 18 de outubro de 1991, que dispõe 

sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 20. O locador poderá exigir o pagamento antecipado 
do aluguel.(NR) 

....................................... 

Art. 22. O locador é obrigado a: 

..................................... 

VIII - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de 
seguro complementar contra fogo, que incidam ou venham a 

incidir sobre o imóvel; 

....................................(NR) 

Art. 37. No contrato de locação, pode o locador exigir do 
locatário as seguintes modalidades de garantia: 

....................................; 

II – fiança, salvo quando o locatário for pessoa física; 

.................................(NR) 

 

Art. 3º  Fica revogado o inciso III do art. 43 da Lei 8.245, 

de 18 de outubro de 1991.  

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
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Diz-se que a proibição da cobrança antecipada de aluguéis 

veio beneficiar o locatário que não dispõe de recursos suficientes para pagar 

antecipadamente o aluguel. 

Entretanto, o que isto acarretou foi tão-somente  mais uma 

dificuldade para o locatário, uma vez que  este tem agora de sair em busca de quem 

possa conceder-lhe, por clemência, a prestação de fiança. 

A fiança, por ser um contrato benéfico em favor de alguém, 

acarreta conseqüências gravosas e danosas aos que a concedem.  

A própria Lei 8.009/90, que dispõe sobre a impenhorabilidade 

do bem de família, em seu art. 3º, inciso VII, permite a penhora da única residência 

do fiador, se este tiver concedido a fiança em contrato de locação. 

Trata-se de suprema injustiça (summum jus, summa injuria) 

praticada contra aquele que gratuitamente ofereceu uma garantia a um simples 

contrato de aluguel. 

Nestes pontos, pois, a lei deve ser modificada, permitindo o 

pagamento antecipado de aluguéis e proibindo-se a prestação de fiança por parte de 

pessoas físicas. 

Por outro lado, o pagamento pelo locatário de tributos que não 

são relacionados com a locação, mas se referem somente ao imóvel, afigura-se-nos 

também de uma injustiça suprema.  

Quem é proprietário do imóvel é que deve suportar os ônus 

que lhe são inerentes, transferi-los à parte mais fraca, ou ao necessitado, que é o 

locatário, é praticar  suprema injustiça. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos ilustres pares a esta 

nossa Proposição. 
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Sala das Sessões, em     5    de      julho   de 2004. 

Deputado Almir Moura 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 
 
Dispõe sobre as locações dos imóveis 
urbanos e os procedimentos a elas 
pertinentes. 
 
 

TÍTULO I 
 DA LOCAÇÃO  

 

CAPÍTULO I 
 DISPOSIÇÕES GERAIS  

..................................................................................................................................... 
 

Seção III  
Do Aluguel  

..................................................................................................................................... 
 

Art. 20. Salvo as hipóteses do art. 42 e da locação para temporada, o 
locador não poderá exigir o pagamento antecipado do aluguel. 

  
Art. 21. O aluguel da sublocação não poderá exceder o da locação, nas 

habitações coletivas multifamiliares, a soma dos aluguéis não poderá ser superior 
ao dobro do valor da locação. 

Parágrafo único. O descumprimento deste artigo autoriza o sublocatário a 
reduzir o aluguel até os limites nele estabelecidos. 

 

Seção IV  
 Dos Deveres do Locador e do Locatário  

 
Art. 22. O locador é obrigado a: 
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I - entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a 
que se destina; 

II - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado; 
III - manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
IV - responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
V - fornecer ao locatário, caso este solicite, descrição minuciosa do 

estado do imóvel, quando de sua entrega, com expressa referência aos eventuais 
defeitos existentes; 

VI - fornecer ao locatário recibo discriminado das importâncias por este 
pagas, vedada a quitação genérica; 

VII - pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de 
intermediações, nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da 
idoneidade do pretendente ou de seu fiador; 

VIII - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro 
complementar contra fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, salvo 
disposição expressa em contrário no contrato; 

IX - exibir ao locatário, quando solicitado, os comprovantes relativos às 
parcelas que estejam sendo exigidas; 

X - pagar as despesas extraordinárias de condomínio.  
Parágrafo único. Por despesas extraordinárias de condomínio se 

entendem aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do 
edifício, especialmente: 

a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral 
do imóvel; 

b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem 
como das esquadrias externas; 

c) obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 
d) indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de 

empregados, ocorridas em data anterior ao início da locação; 
e) instalação de equipamentos de segurança e de incêndio, de telefonia, 

de intercomunicação, de esporte e de lazer; 
 f) despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 
 g) constituição de fundo de reserva.  
  
Art. 23. O locatário é obrigado a: 
I - pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal ou 

contratualmente exigíveis, no prazo estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia útil 
do mês seguinte ao vencido, no imóvel locado, quando outro local não tiver sido 
indicado no contrato; 

II - servir-se do imóvel para uso convencionado ou presumido, compatível 
com a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo tratá-lo com o mesmo 
cuidado como se fosse seu; 

III - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo 
as deteriorações decorrentes do seu uso normal; 
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IV - levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de 
qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais 
turbações de terceiros; 

V - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas 
suas instalações, provocados por si, seus dependentes, familiares, visitantes ou 
prepostos; 

VI - não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o 
consentimento prévio e por escrito do locador; 

VII - entregar imediatamente ao locador os documentos de cobrança de 
tributos e encargos condominiais, bem como qualquer intimação, multa ou 
exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, locatário; 

VIII - pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás, 
água e esgoto; 

IX - permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, 
mediante combinação prévia de dia e hora bem como admitir que seja o mesmo 
visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista no art. 27; 

X - cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos 
internos; 

XI - pagar o prêmio do seguro de fiança; 
XII - pagar as despesas ordinárias de condomínio. 
§ 1º Por despesas ordinárias de condomínio se entendem as necessárias 

à administração respectiva, especialmente: 
a) salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais 

dos empregados do condomínio; 
b) consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum; 
c) limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso 

comum; 
d) manutenção e conservação das instalações e equipamentos 

hidráulicos, elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum; 
e) manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso 

comum destinados à prática de esportes e lazer; 
f) manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e 

antenas coletivas; 
g) pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e 

hidráulicas de uso comum; 
h) rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao 

início da locação; 
i) reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no 

custeio ou complementação das despesas referidas nas alíneas anteriores, salvo 
se referentes a período anterior ao início da locação. 

§ 2º O locatário fica obrigado ao pagamento das despesas referidas no 
parágrafo anterior, desde que comprovados a previsão orçamentária e o rateio 
mensal, podendo exigir a qualquer tempo a comprovação das mesmas. 

§ 3º No edifício constituído por unidades imobiliárias autônomas, de 
propriedade da mesma pessoa, os locatários ficam obrigados ao pagamento das 
despesas referidas no § 1º deste artigo, desde que comprovadas. 
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....................................................................................................................................... 

 

Seção VII  
 Das Garantias Locatícias  

 
Art. 37. No contrato de locação, pode o locador exigir do locatário as 

seguintes modalidades de garantia:  
I - caução; 
II - fiança; 
III - seguro de fiança locatícia. 
Parágrafo único. É vedada, sob pena de nulidade, mais de uma das 

modalidades de garantia num mesmo contrato de locação. 
  
Art. 38. A caução poderá ser em bens móveis ou imóveis. 
§ 1º A caução em bens móveis deverá ser registrada em Cartório de 

Títulos e Documentos; a em bens imóveis deverá ser averbada à margem da 
respectiva matrícula. 

§ 2º A caução em dinheiro, que não poderá exceder o equivalente a três 
meses de aluguel, será depositada em caderneta de poupança, autorizada pelo 
Poder Público e por ele regulamentada, revertendo em benefício do locatário todas 
as vantagens dela decorrentes por ocasião do levantamento da soma respectiva. 

§ 3º A caução em títulos e ações deverá ser substituída, no prazo de 
trinta dias, em caso de concordata, falência ou liquidação das sociedades 
emissoras. 
..................................................................................................................................... 
  

Seção VIII  
 Das Penalidades Criminais e Civis  

 
Art. 43. Constitui contravenção penal, punível com prisão simples de 

cinco dias a seis meses ou multa de três a doze meses do valor do último aluguel 
atualizado, revertida em favor do locatário: 

I - exigir, por motivo de locação ou sublocação, quantia ou valor além do 
aluguel e encargos permitidos; 

II - exigir, por motivo de locação ou sublocação, mais de uma modalidade 
de garantia num mesmo contrato de locação; 

III - cobrar antecipadamente o aluguel, salvo a hipótese do art. 42 e da 
locação para temporada. 

  
Art. 44. Constitui crime de ação pública, punível com detenção de três 

meses a um ano, que poderá ser substituída pela prestação de serviços à 
comunidade: 
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I - recusar-se o locador ou sublocador, nas habitações coletivas 
multifamiliares, a fornecer recibo discriminado do aluguel e encargos; 

II - deixar o retomante, dentro de cento e oitenta dias após a entrega do 
imóvel, no caso do inciso III do art. 47, de usá-lo para o fim declarado ou, usando-
o, não o fizer pelo prazo mínimo de um ano; 

III - não iniciar o proprietário, promissário-comprador ou promissário-
cessionário, nos casos do inciso IV do art. 9º, inciso IV do art. 47, inciso I do art. 52 
e inciso II do art. 53, a demolição ou a reparação do imóvel, dentro de sessenta 
dias contados de sua entrega; 

IV - executar o despejo com inobservância do disposto no § 2º do art. 65. 
Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas neste 

artigo, poderá o prejudicado reclamar em processo próprio, multa equivalente a um 
mínimo de doze e um máximo de vinte e quatro meses do valor do último aluguel 
atualizado ou do que esteja sendo cobrado do novo locatário, se realugado o 
imóvel. 

 
....................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................... 
  

LEI Nº 8.009,  DE 29 DE MARÇO DE 1990  
 
Dispõe sobre a impenhorabilidade do 
bem de família. 
 

..................................................................................................................................... 
 

Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de 
execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se 
movido:  

I - em razão dos créditos de trabalhadores da própria residência e das 
respectivas contribuições previdenciárias; 

II - pelo titular do crédito decorrente do financiamento destinado à 
construção ou à aquisição do imóvel, no limite dos créditos e acréscimos 
constituídos em função do respectivo contrato; 

III - pelo credor de pensão alimentícia; 
IV - para cobrança de impostos, predial ou territorial, taxas e 

contribuições devidas em função do imóvel familiar; 
V - para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido como garantia 

real pelo casal ou pela entidade familiar; 
VI - por ter sido adquirido com produto de crime ou para execução de 

sentença penal condenatória a ressarcimento, indenização ou perdimento de bens. 
VII - por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de 

locação. 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 8.245 de 18/10/1991. 
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Art. 4º Não se beneficiará do disposto nesta Lei aquele que, sabendo- se 
insolvente, adquire de má-fé imóvel mais valioso para transferir a residência 
familiar, desfazendo-se ou não da moradia antiga. 

§ 1º Neste caso poderá o juiz, na respectiva ação do credor, transferir a 
impenhorabilidade para a moradia familiar anterior, ou anular-lhe a venda, 
liberando a mais valiosa para execução ou concurso, conforme a hipótese. 

§ 2º Quando a residência familiar constituir-se em imóvel rural,a 
impenhorabilidade restringir-se-á à sede de moradia, com os respectivos bens 
móveis, e, nos casos do art. 5º, inciso XXVI, da Constituição, à área limitada como 
pequena propriedade rural.  

 
....................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................... 
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